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INDICAÇÃO N° 2188/2025

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Itajaí, solicitando que
seja  realizada  a  limpeza  de  bueiro  na  Rua  XV  de  Novembro,  próximo  ao  número  222,
localizada no bairro Centro.

 
JUSTIFICATIVA:

 
Moradores e comerciantes da Rua XV de Novembro, situada no Centro, procuraram este gabinete para relatar uma
demanda  importante  relacionada  à  infraestrutura  urbana  e  à  prevenção  de  alagamentos.  Nas  proximidades  do
número  222,  há  um  bueiro  que  se  encontra  visivelmente  obstruído  por  detritos,  folhas  e  acúmulo  de  resíduos,
comprometendo o escoamento adequado da água da chuva.

Essa situação tem gerado transtornos frequentes, principalmente em dias de maior precipitação, quando a água se
acumula rapidamente, dificultando o trânsito de pedestres e veículos e aumentando o risco de alagamentos na via e
nas calçadas adjacentes. Além disso, a obstrução do bueiro pode acarretar prejuízos materiais aos estabelecimentos
locais, bem como riscos à saúde pública, ao favorecer a proliferação de insetos e o mau cheiro.

Diante  disso,  a  limpeza  e  manutenção  periódica  desse  dispositivo  de  drenagem se  mostram medidas  urgentes  e
eficazes para mitigar os impactos negativos gerados pela obstrução. A atuação preventiva contribui significativamente
para a funcionalidade do sistema de escoamento pluvial, garantindo mais segurança e qualidade de vida para quem
transita e reside na região.

Portanto,  é  fundamental  que  seja  realizada  uma  avaliação  técnica  e,  na  sequência,  a  devida  limpeza  do  bueiro
localizado na Rua XV de Novembro, n° 222, de forma a restabelecer o pleno funcionamento do sistema de drenagem
urbana e prevenir eventuais danos maiores à população local.

 
SALA DAS SESSÕES, EM 07 DE MAIO DE 2025 

PEDRO PAULO MOLLERI (PEDRÃO MOLLERI)
VEREADOR - PL




